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Data da 
Apresentação: 

01/07/2015 

 

Ementa: Cria a obrigatoriedade da exigência por parte das companhias 
aéreas que atuam em território nacional da realização de 
exames médicos e psicotécnicos que assegurem a sanidade 
mental dos pilotos e copilotos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1025/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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